
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.834.129 - PE (2019/0252506-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : SANDRA CRISTINA FARIAS SANTOS 
ADVOGADOS : ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS DE VASCONCELOS E 

OUTRO(S) - PE020304 
   BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA  - PE019805 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no 

julgamento de mandado de segurança, assim ementado (fls. 767/768e):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA. 
PENSÃO ESTATUTÁRIA POR MORTE. LEI Nº 3.373/58.
1. Mandado de segurança impetrado por beneficiária de pensão 
estatutária por morte (na condição de filha solteira maior não ocupante 
de cargo público permanente), contra ato do Diretor do Foro da Seção 
Judiciária de Pernambuco que determinou o cancelamento da mesma 
com fundamento em acórdão do TCU onde se teria entendido que a 
pensão não seria devida em face da impetrante perceber do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS aposentadoria por tempo de 
contribuição, o que descaracterizaria a dependência econômica em 
relação ao instituidor da pensão;
2. Se o impetrado é o detentor da atribuição funcional própria para a 
concretização do ato impugnado, deve ser considerado autoridade 
coatora e, assim, legitimado para figurar no polo passivo da impetração.
Não há que se falar, portanto, que o ato coator teria sido praticado pelo 
TCU e que a competência, em vista disso, seria do STF;
3. A lei que disciplina o recebimento do benefício de pensão por morte é 
aquela em vigor à época da morte do instituidor. No caso, o falecimento 
do servidor ocorreu em 1977, quando encontrava-se vigente a Lei nº 
3.373/58, de acordo com a qual para a concessão da pensão temporária 
à filha maior, apenas eraexigido que a mesma fosse solteira e não 
ocupasse, de forma permanente, cargo público, não constituindo óbice 
ao seu recebimento a percepção de renda advinda da iniciativa privada;
5. Segurança concedida. Agravo interno prejudicado.
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Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 848/850e). 

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – Omissão acerca "da necessidade 

de dilação probatória e inadequação da via eleita" (fl. 867e) e "considerando-se, ainda, que 

ao Supremo Tribunal Federal (STF) compete processar e julgar, originariamente, os 

mandados de segurança impetrados contra atos do TCU, notória é a incompetência deste 

Tribunal para o feito, ou seja, não pode ser convalidado por qualquer ato posterior. Assim 

sendo, requer a União que seja suprida a omissão, por ser absolutamente incompetente o 

juízo federal de 1ª instância" (fls. 869/870e); 

II. Arts. 53 e 54, da Lei n. 9.784/99 – "sabe-se que os atos da 

Administração Pública são vinculados ao princípio da legalidade, em respeito ao art. 37, 

caput, da Constituição Federal. Logo, a Administração Pública só pode fazer ou deixar de 

fazer aquilo o que a lei permite. Diante disto, não se pode negar que nada mais fez a 

Administração do que exercer o poder de autotutela em rever os atos ilegais quando deles 

tenha conhecimento e agindo diligentemente. Por consequência, a Administração, seguindo o 

preceito contido no arts. 53 e 54 da Lei nº. 9784/99 deve anular seus próprios atos, quando 

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 

oportunidade. Veja-se que, segundo o art. 53 e 54 da Lei 9784/99" (fls. 876/877e); e

III. Art. 5º, II, da Lei n. 3.373/58 – o tribunal de origem não considerou a 

necessidade de comprovação de dependência econômica da filha maior, solteira e não 

ocupante de cargo público permanente, para que a mesma faça jus a percepção da pensão 

temporária.

Com contrarrazões (fls. 898/911e), o recurso foi admitido (fl. 926e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 983/988e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.
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Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não conhecer 

de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, acerca da necessidade de dilação 

probatória e inadequação da via eleita e, também, considerando-se, ainda, que ao Supremo 

Tribunal Federal (STF) compete processar e julgar, originariamente, os mandados de 

segurança impetrados contra atos do TCU, notória é a incompetência deste Tribunal para o 

feito, ou seja, não pode ser convalidado por qualquer ato posterior. Assim sendo, requer a 

União que seja suprida a omissão, por ser absolutamente incompetente o juízo federal de 1ª 

instância.

Ao prolatar o acórdão recorrido, o tribunal de origem enfrentou a 

controvérsia nos seguintes termos (fl. 761e): 

A presente ação mandamental foi impetrada em face de ato do 
DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA EM PERNAMBUCO, 
que determinou o cancelamento da pensão recebida pela impetrante na 
condição de filha solteira maior não ocupante de cargo público 
permanente (art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58), com 
fundamento no Acórdão nº 2780/2016 do TCU, por perceber do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS aposentadoria por tempo de 
contribuição, o que descaracterizaria a dependência econômica em 
relação ao instituidor da pensão.
Afasto, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade passiva.
Se o impetrado é o detentor da atribuição funcional própria para a 
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concretização do ato impugnado, deve ser considerado autoridade 
coatora e, assim, legitimado para figurar no polo passivo da impetração. 
Não há que se falar, portanto, que o ato coator teria sido praticado pelo 
TCU e que a competência, em vista disso, seria do STF.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
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hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão recorrido que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

No que se refere à questão da necessidade de anulação do ato de concessão 

de pensão tido como ilegal, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma vez 

que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de 
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valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação dos suscitados arts. 53 e 54, da 

Lei n. 9.784/99.

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula n. 

211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes 
- não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à 
Resolução n. 8/2008.
(REsp 1183546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010, destaque 
meu).

Quanto ao direito ao benefício, observo que o acórdão recorrido adotou 

entendimento consolidado nesta Corte, segundo o qual, "caso o óbito do servidor público 
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federal tenha ocorrido na vigência da Lei n. 3.373/1958, a filha maior possui a condição de 

beneficiária de pensão por morte temporária, desde que preenchidos dois requisitos 

expressamente previstos na referida legislação, quais sejam, ser solteira e não ser ocupante 

de cargo público permanente, não havendo qualquer exigência da comprovação de sua 

dependência econômica em relação ao instituidor" (1ª T., AgInt no REsp 1.769.258/PE, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, DJe 12.06.2019).

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

PENSÃO POR MORTE. ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 

3.373/1958. FILHA SOLTEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Descabe a exigência de demonstração da dependência econômica para 

o pagamento da pensão prevista no art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 

3.373/1958. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "[...] 

referido critério não possui previsão legal, estando a pensão especial 

condicionada somente à manutenção da condição de solteira e à ausência 

de ocupação de cargo público permanente, [...] em respeito aos princípios 

da legalidade, da segurança jurídica e do tempus regit actum" (AREsp 

1.481.165/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 11/6/2019, DJe 18/06/2019).

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1.828.836/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/08/2019, DJe 06/09/2019)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANUTENÇÃO DE 

PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR SOLTEIRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM CONSONÂNCIA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I - Na origem, trata-se de ação ajuizada em face da União objetivando a 

manutenção de pensão por morte em favor da requerente.

Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal de origem, a 

sentença foi mantida.

II - Não merece reforma o acórdão ora recorrido, porquanto encontra-se 

em consonância com a jurisprudência dessa Corte Superior, a qual, com 

base em interpretação teleológica protetiva do parágrafo único do art. 5° 

da Lei 3.373/1958, reconhece à filha maior solteira não ocupante de 

cargo público permanente, no momento do óbito, a condição de 

beneficiária da pensão por morte temporária.

III - Ressalte-se que o requisito da dependência econômica com o 

instituidor do benefício somente se exige nas hipóteses em que a 

beneficiária é filha divorciada, separada ou desquitada. Confira-se: REsp 
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1756495/AL, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

11/09/2018, DJe 21/11/2018 e AgInt no REsp 1719641/RJ, Rel. Ministro 

Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 21/08/2018, DJe 30/08/2018.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1.426.910/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2019, DJe 30/08/2019)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. LEI Nº 3.373/1958. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E 

UM ANOS. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. O recurso especial da parte autora merece ser provido, porquanto o 

aresto regional destoa da orientação jurisprudencial deste Superior 

Tribunal, segundo a qual o art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 3.373/1958, 

assegura à filha maior solteira, não ocupante de cargo público 

permanente, o direito à pensão temporária, independente do óbito do 

instituidor do benefício ser superveniente à maioridade da filha.

2. A tese levantada pela ora agravante, acerca da necessidade de 

comprovação da dependência econômica em relação ao instituidor do 

benefício, não se aplica à hipótese dos autos, na qual, nos termos da Lei 

nº 3.373/58, deve ser deferido o pensionamento à filha solteira, não 

ocupante de cargo público permanente. Com efeito, os julgados 

colacionados não guardam similitude fática com o caso vertente, na 

medida em que fazem referência à filha desquitada/separada 

judicialmente, e ao benefício das Leis 3.765/60 e 4.242/63, que asseguram 

pensão especial à filha de ex-combatente.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1.695.392/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 05/06/2018)

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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